
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Assessoria Especial

 

Processo nº SEI-260005/008604/2024

PREGÃO ELETRÔNICO
n° 006/2024

 
CONTRATANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada, devidamente regularizada para o fornecimento de gêneros
alimentícios junto à Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, para as
Unidades de ensino de educação básica, que compreende as Regiões Metropolitana, Médio Paraíba e Centro
Sul, nos moldes do preconizado nas legislações pertinentes na forma estabelecida neste Edital e seus anexos.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é R$
19.357.581,56 (dezenove milhões trezentos e cinquenta e sete mil quinhentos e oitenta e um reais e
cinquenta e seis centavos).
 

LOTE VALOR
I R$ 11.375.457,37
II R$ 5.302.892,46
III R$ 2.679.231,73

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 30/09/2024 às 10:00 horas (horário de Brasília)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global por lote
 
MODO DE DISPUTA: Aberto
 
 

EDITAL
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024
 

Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA, sediada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro - RJ, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do
Decreto nº 48.778, de 2023, e legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.
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1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da presente aquisição é a contratação de Empresa especializada, devidamente regularizada para
o fornecimento de gêneros alimentícios junto à Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, para as Unidades de ensino de educação básica, que compreende as Regiões
Metropolitana, Médio Paraíba e Centro Sul, nos moldes do preconizado nas legislações pertinentes.

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela abaixo, facultando-
se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos
os itens que o compõem.

 
 

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
CÓD. ID

SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

PREÇO
ESTIMADO  

5 Açúcar Refinado; Embalagem 1kg 53607 KG 761 3.449,00  

6
Adoçante dietético, líquido, em

embalagem original com no mínimo
100ml

56638 UNID 9 64,73  

12 Arroz Polido, Tipo 1, embalagem
original com 1kg

702 KG 9 56,23  

13 Arroz Parboilizado; Tipo 1;
Embalalagem 1kg

705 KG 89.114 515.141,30  

14 Amido de Milho - 500g 59140 PCT 117 662,58  

15 Atum em Conserva Ralado; Embalagem
170g

169781 UNID 14.306 105.890,15  

16 Atum em lata com 170g easy off sólido 77436 UNID 14.631 129.488,74  

17 Aveia Flocos, em embalagem original
com 200g

59139 PCT 144 648,95  

18
Azeite de Oliva Puro de 1ª qualidade,

extra virgem, acondicionado em
embalagem com 500ml

79025 UNID 11.067 291.364,23  

19
Azeitona Verde, em conserva,

acondicionado em embalagem com
500g

94602 UNID 5.605 73.200,74  

25 Batata Frita Palha 1Kg 26830 PCT 449 8.520,31  

29

Bebida láctea sabor chocolate, acrescida
de vitaminas e que não contenha sal

(cloreto de sódio), embalagem com, no
mínimo, 180g

185126 UNID 1.185.660 1.910.216,83  

30 Biscoito Água e Sal - Mínimo 9g (3
unidades por aluno)

64882 UNID 30 16,70  

31 Barra de biscoito com recheio sabor
Chocolate - Mínimo 25g

57004 UNID 318.150 417.826,40  

32 Barra de biscoito com recheio sabor
Goiabada - Mínimo 30g

55543 UNID 318.150 402.268,86  

33 Biscoito cookies - Mínimo 30g 55541 UNID 318.150 822.354,12  

34 Biscoito cream cracker ind. - Mínimo
9g (3 unidades por aluno)

1218 UNID 1.547.010 569.918,48  

35 Biscoito Cream cracker - Pacote com
200g

59633 PCT 1.170 3.893,53  
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36 Biscoito polvilho salgado s/ glúten e s/
lactose 100g

78289 UNID 15 86,36  

37 Biscoito maria - Mínimo 10g (2
unidades por aluno)

185127 UNID 620.415 232.283,38  

38 Biscoito Doce Maisena - Pacote com
200g

59667 PCT 979 2.702,63  

39 Biscoito Rosquinha sabores com, no
mínimo, 350g por pacote

180877 PCT 201 1.047,77  

40
Biscoito Salgado Individual com no
mínimo 22g - Pacote de no mínimo

132g (6 unidades por pacote)
185128 PCT 165.060 706.671,38  

42

Café torrado e moído de 1ª qualidade
com selo de pureza ABIC,

acondicionado em embalagem original
metalizada com 500g

152522 PCT 189 3.008,60  

43 Canela em casca, acondicionado em
embalagem com no mínimo 10g

56009 UNID 5 25,11  

44 Canela em pó, acondicionado em
embalagem com no mínimo 10g

57048 UNID 146 660,24  

46
Canjica de Milho, branco,

acondicionado em embalagem original
com 500g

57049 PCT 9 44,89  

49 Barra de cereais zero - mínimo de 22g 185115 UNID 30 54,08  
58 Chocolate em pó 50% cacau - 200g 99412 UNID 988 9.565,42  

60
Cravo da Índia, em grãos,

acondicionado em embalagem com no
mínimo 10g

65081 UNID 26 51,49  

61
Coco Ralado, desidratado,

acondicionado em embalagem original
com 100g

59137 PCT 57 215,86  

65 Creme de Leite, acondicionado em
embalagem original de no mínimo 200g

94355 UNID 9.597 31.215,20  

66 Doce de leite tradicional – embalagem
de 5 kg

55607 UNID 305 20.906,74  

67 Doce goiabada - Embalagem com 7kg 15886 UNID 387 23.482,66  
68 Ervilha em conserva lata - 170g 185130 UNID 1.219 4.224,08  

69 Ervilha Seca, Tipo I, Acondicionada em
embalagem original com 500g

59135 PCT 21 164,53  

71 Extrato de Tomate Sachê - 340g 59598 UNID 32.707 90.627,83  

72
Farinha de Mandioca, Tipo I, torrada,
Fina, Acondicionada em embalagem

original de 1Kg
59680 KG 4.959 34.075,77  

73
Farinha de Trigo, Especial,

Acondicionada em embalagem original
com 1kg

77434
 
 

KG 6.095 27.087,40  

74 Feijão Branco, Tipo I, Acondicionado
em embalagem original com 500g

77552 PCT 2.692 18.486,23  

75 Feijão Carioca, Tipo I, Acondicionado
em embalagem original de 1Kg

7306 KG 2.087 16.766,75  

76 Feijão Fradinho, Tipo I, Acondicionado
em embalagem original com 500g

77551 PCT 2.692 17.151,00  

77 Feijão Preto; Tipo 1; Embal. 1Kg 7309 KG 44.177 352.801,94  

78
Fermento Químico, em pó,

Acondicionado em embalagem com
100g

59133 UNID 2.490 11.461,22  
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79 Fermento Biológico - Embalagem com
60g

57068 UNID 9 64,61  

80
Fubá de Milho tradicional,

Acondicionado em embalagem original
com 1Kg

94384 KG 4.579 15.377,66  

81 Geléia comum sabores, sachê
individual, com no mínimo, 12g

8145 UNID 40 20,80  

82 Geléia diet sabores sachê individual,
com no mínimo, 12g

83087 UNID 30 25,50  

97
Leite Condensado integral,

Acondicionado em embalagem original
com no mínimo 395g

57101 UNID 26 158,89  

98 Leite de arroz 161435 L 30 527,60  
99 Leite de amêndoas embalagem de 1L 185133 L 9 186,79  

100
Leite de Coco, Concentrado,

Acondicionado em embalagem original
com 200ml

57075 UNID 1.431 5.670,19  

101 Leite de vaca sem lactose 154857 L 30 230,22  
102 Leite desnatado embalagem de 1L 56129 L 180 1.002,56  
104 Leite Integral; Embalagem 1 litro 56128 L 9.180 46.813,41  
105 Leite líquido de soja 78377 L 15 118,23  
106 Leite Semidesnatado, embalagem 1 L 96052 L 9 51,76  
107 Lentilha - 500g 59131 PCT 2.692 21.460,35  

111 Macarrão p/ sopa parafuso COM OVOS
- 500g

65495 PCT 2.378 9.386,44  

112 Macarrão p/ sopa parafuso SEM OVOS
- 500g

154886 PCT 9 29,56  

113 Macarrão espagueti COM OVOS - 500g 65496 PCT 135 467,76  
114 Macarrão espagueti SEM OVOS - 500g 65496 PCT 9 34,69  
115 Macarrão talharim COM OVOS - 500g 154963 PCT 9 47,09  
116 Macarrão talharim SEM OVOS - 500g 180514 PCT 9 40,92  

125 Massa Alimentícia De Arroz S/Glúten
S/Ovos

161439 PCT 9 63,54  

128 Milho verde conserva lata - 170g 185140 UNID 1.219 4.816,51  
129 Milho para Pipoca - 500g 57115 PCT 9 46,41  
131 Mini bolo - 40g 57893 UNID 347.130 460.641,51  
132 Mini Bolo S/ Glúten S/ Lactose - 40G 127067 UNID 9 17,44  
133 Óleo de Soja; Refinado; Embal. 900ml 59224 UNID 69.682 441.386,69  
134 Óleo de canola garrafa 900 ml 10644 UNID 9 130,52  
135 Óleo de girassol garrafa 900 ml 10645 UNID 9 138,55  

136 Orégano, Acondicionado em
embalagem original com no mínimo 3g

126865 UNID 36.134 114.223,19  

138
Pão de Forma, Comum, Acondicionado
em embalagem original com no mínimo

500g
10758 PCT 702 5.218,88  

139
Pão De Forma zero lactose –

Acondicionado em embalagem original
com no mínimo 400G

172638 PCT 15 114,63  

140
Pão de Forma Integral – Acondicionado
em embalagem original com no mínimo

500G
77520 PCT 20 180,77  

141 Pão broa de milho - 50g 180506 KG 468 11.165,36  

142 Pão careca 50g 69787 KG 390 6.545,64  
143 Pão Francês 163000 KG 9 138,78  
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157 Sal, Iodado, Refinado, Acondicionado
em embalagem original com 1Kg

77437 KG 8.928 19.035,39  

158 Sardinha em Conserva, com sistema
abre fácil, Embal. 125g

137198 UNID 43.070 202.816,63  

159 Sequilhos Tradicional S/ Glúten 100g 180757 PCT 366 1.962,38  
160 Suco de uva integral 1L 106855 L 9 118,33  

161 Suco néctar de Fruta; Diversos Sabores;
Embal. 200m

57124 UNID 1.954.440 3.081.760,99  

163 Tapioca granulada, Tipo 1 - 500g 169804 PCT 26 175,24  

164 Trigo para Quibe, Acondicionado em
embalagem original com 500g

57600 PCT 8.211 41.829,30  

167 Vinagre de Álcool - 750ml (branco ou
colorido)

114015 UNID 7.199 21.365,19  

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CÓD. ID
SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT. PREÇO

ESTIMADO

51 Carne Bovina, Alcatra, Congelada em peça 3400 KG 949 32.190,46

52 Carne Bovina, Coxão Mole (Chã),
Congelada, em peça

3415 KG 18.711 594.933,08

53 Carne Bovina, Músculo, congelada 73124 KG 9 173,79

54 Carne Bovina, Patinho, Congelada em
peça

3483 KG 33.784 1.008.955,78

55 Carne de suíno, Filé Mignon Suíno -
Especificar

185129 KG 897 20.010,37

56 Fígado de Bovino, Congelado 73104 KG 6.066 65.662,63

57

Carne de Frango, Filé de Peito, Congelada,
embalagem primária em pacotes de 1 kg e
secundária em caixas com, no mínimo, 18

kg

57221 KG 59.512 996.766,49

86

Iogurte com polpa de fruta e com fermento
lácteo, diversos sabores, Acondicionado
em embalagem original com no mínimo

90g

154858 UNID 302.400 534.582,72

87 Iogurte natural integral diversos sabores,
com no mínimo 150g

185131 UNID 9 22,43

88 Iogurte (sabores) garrafa de 900 ml 172639 UNID 9 66,49

89 Iogurte à base de leite de coco sem lactose
com, no mínimo, 900 ml

185132 UNID 20 298,64

90 Iogurte de soja (sem lactose) - 170g 180752 UNID 30 103,30
91 Iogurte - desnatado sem lactose - 170g 155717 UNID 9 42,80
92 Iogurte diet (desnatado s/ açúcar) 170g 83055 UNID 40 119,70
93 Iogurte natural - 170g 155981 UNID 9 33,38

103 Leite fermentado - Mínimo de 170g 172640 UNID 297.720 687.733,20
122 Manteiga de coco tradicional 200G 185235 UNID 6 99,48

123 Manteiga, Extra, com sal, Acondicionada
em embalagem original com 200g

57227 UNID 155 1.589,73

124

Margarina Vegetal, Cremosa, com sal,
Contendo de 60 a 95% de teor de lipídios,

Acondicionada em embalagem original
com 500g

57105 UNID 4.365 26.027,19
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144

Peixe - Cação em filé, Congelado, em
embalagem primária em pacotes de 1 kg e
embalagem secundária em caixa com, no

mínimo, 20kg

65079 KG 1.924 52.866,71

145

Peixe - Filé de pescada, Congelado, em
embalagem primária em pacotes de 1 kg e
embalagem secundária em caixa com, no

mínimo, 20kg.

137258 KG 38.135 1.201.035,13

149 Queijo Muçarela, Não fatiado,
Acondicionado em embalagem original

13234 KG 2.026 69.133,60

150 Queijo Minas Frescal 56174 KG 140 4.763,56

151
Queijo Polenguinho Light 17G
(embalagem com 2 unidades) 180753 UNID 30 57,93

152 Queijo Ricota, fresco, Acondicionado em
embalagem original

59640 KG 51 952,14

155
Requeijão Cremoso, Tradicional,

Acondicionado em embalagem original
com no mínimo 200g

180755 UNID 644 4.642,15

156 Requeijão Light – 200G 180756 UNID 4 29,59

 

LOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CÓD. ID
SIGA

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANT. PREÇO
ESTIMADO

1 Abacaxi 56920 KG 6.221 48.969,22
2 Abacate 55494 KG 234 1.756,61
3 Abóbora Pesçoco 56923 KG 7.174 24.211,53
4 Abobrinha Alongada 57226 KG 4.649 21.152,02
7 Agrião 56983 KG 942 8.751,46
8 Aipim 56985 KG 7.009 33.503,72
9 Alecrim 127023 KG 109 2.081,69

10 Alface Crespa 16956 KG 1.989 19.078,09
11 Alho, branco ou roxo 9240 KG 10.950 249.608,54
20 Banana D’água 57229 KG 237 1.048,63
21 Banana da terra 78186 KG 9 66,30
22 Banana prata 7916 KG 28.031 124.808,03
23 Batata doce 9243 KG 2.076 10.896,30
24 Batata inglesa 9244 KG 23.709 160.358,19
26 Beterraba, sem rama 9246 KG 6.538 32.169,58
27 Berinjela 9245 KG 9 48,78
28 Bertalha 57003 KG 9 93,08
41 Brocólis 57082 KG 1.041 13.048,31
45 Caqui 55511 KG 4.721 24.934,43
47 Cebola 56495 KG 27.355 148.860,44
48 Cenoura 57052 KG 14.836 92.130,08

50 Cheiro verde (composto por salsa e
cebolinha)

57222 KG 931 18.333,62
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59 Chuchu 9250 KG 5.097 12.640,56
62 Coentro 57054 KG 562 8.650,75
63 Couve-flor, sem rama 57057 KG 72 700,80
64 Couve comum 57056 KG 702 7.524,95
70 Espinafre 57067 KG 1.822 16.455,21
83 Goiaba 134927 KG 418 2.923,70
84 Hortelã em folhas 57070 KG 319 5.023,07
85 Inhame 57071 KG 5.384 39.094,84
94 Laranja lima 55499 KG 9 54,15
95 Laranja pera 55500 KG 11.309 47.469,53
96 Laranja seleta 7932 KG 10.152 39.538,99

108 Limão casca fina 55502 KG 2.891 13.151,74
109 Louro 55535 KG 333 13.082,67
110 Maçã nacional 55503 KG 28.576 261.193,21
117 Mamão Comum 57104 KG 10.696 77.518,19
118 Manjericão 133808 KG 110 1.732,76
119 Manga Espada 55506 KG 5.665 35.902,50
120 Manga Palmer 185136 KG 6 46,77
121 Maracujá 7950 KG 312 3.305,89
126 Melancia 55507 KG 22.214 69.867,47
127 Melão 55508 KG 22.124 114.980,64
130 Milho espiga 57114 KG 9 63,35

137 Ovo de Galinha, Branco, Extra,
Acondicionado em caixas com uma dúzia

57113 DZ 26.690 243.540,91

146 Pepino 9266 KG 1.496 6.394,05
147 Pera 7966 KG 9.408 111.919,45
148 Pimentão Verde 9269 KG 5.258 41.097,58
153 Quiabo 9271 KG 2.014 19.156,77
154 Repolho Branco sem rama 57120 KG 2.435 11.960,96
162 Tangerina ponkan 57228 KG 4.955 29.258,28
165 Tomate 15885 KG 51.978 384.340,93
166 Vagem manteiga 56515 KG 2.360 21.606,98
168 Uva 185464 KG 201 3.125,39

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA
(www.compras.rj.gov.br).
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
 
2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
 
2.5. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006
e no Decreto n.º 42.063, de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.
 
2.6. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
 
2.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato.
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:
 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
 
2.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 
2.7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
 
2.7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
 
2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
 
2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de
pessoa jurídica;
 
2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
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outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.8.3 e 2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
 
2.11. O disposto nos itens 2.8.3 e 2.8.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.
 
2.13. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
 
2.14. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;
 
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
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3.3.5. Cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24
de agosto de 2011;
 
3.3.6. Caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a reserva de vagas para mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016.
 
3.3.7. Que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação,
impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e
sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na lei complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.
 
3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante,
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
 
3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:
 
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, conforme
disposto no item 5.9, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
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3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
 
4.1.1. Valor unitário do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
 
4 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
 
4 .4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.
 
4.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar
proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução
SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso
aceita pela Administração.
 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital referente ao
orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021);
 
4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.11.
 
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 

5 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,001%.
 
5 .9 . Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou
não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o
encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico
de contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
 
5.11.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.
 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.
 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063, de 2009.
 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que
primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta
inferior à melhor classificada.
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5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
 
5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
 
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;
 
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
 
5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
 
5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
 
5.21.2.2. Empresas brasileiras;
 
5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
 
5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.
 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
 
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 
a) SICAF;
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça; (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
 
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
 
f) Módulo Registro de Ocorrências do SIGA.
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.7 e
3.5 deste edital.
 
6 .6 . Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
nos artigos 32 a 38 do Decreto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023.
 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
 
6.7.1. Contiver vícios insanáveis;
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6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
 
6.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos
os participantes.
 
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778, de 30
de outubro de 2023.
 
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:
 
6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 
6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.
 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
 
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
 
6.14. O licitante classificado em primeiro lugar poderá der exigida a apresentar amostra, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada. Caso a amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-
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se-á seu desinteresse em relação à retirada da amostra, que poderá ser descartada ou incorporada ao
patrimônio do contratante.
 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.
 
6.19. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo
cotado pelo fornecedor.
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 
7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo IV referente aos requisitos
de habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor.
 
7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar será verificada pelo pregoeiro por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos
documentos por este abrangidos.
 
7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação, exceto se o pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
 
7.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por
meio do sistema, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.
 
7.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
 
7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
 
7.4. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
 
7.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.
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7.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para
a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.
 
7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.
 
7.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.
 
7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
 
7.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.
 
7.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.
 
7.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30
(trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na
alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para
pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente
será exigida:
 
a) Das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à
Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e
b) Das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.
 
7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
 
7.11.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação,
intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com
os documentos de habilitação.
 
7.11.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
 

8. DOS RECURSOS

 
8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
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vencedor.
 
8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em
campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional
comissao@faetec.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados:
 
a) A partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) A partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.
 
8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
 
8.1.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
 
8.2. Caberá ao pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e
encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 
8.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 
8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 
9.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
 
9.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
 
9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em
especial quando:
 
9.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
 
9.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
 
9.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
 
9.1.5.4. Deixar de apresentar amostra;
 
9.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
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dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
9.1.6.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;
 
9.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
9.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
9.1.10.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
 
9.1.10.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
 
9.1.10.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.10.4 Apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como
me/epp;
 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
 
9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
9.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
 
9.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 9.1.1, de
menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
9.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens
9.1.1 a 9.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:
 
a) Multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 9.1.1, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
b) Multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, incidente sobre o valor
anual do Contrato;
c) Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, incidente sobre o valor
anual do Contrato;
d ) Multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no prazo
estabelecido pela fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução, quando for o
caso, do contrato de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, na forma do art. 50 da
Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:
 
I. Registro de ponto;
II. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro

salário;
III. Comprovante de depósito do fgts;
IV. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
V. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da

extinção do contrato; e
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VI. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.
 
9.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do
item 9.2.2 será o valor anual estimado da contratação.
 
9.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
 
9.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 9.13.
 
9.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art.
156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
 
9.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
 
9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº
14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
9.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação,
na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos
do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato.
 
9.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de
mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o
prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).
 
9.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 9.3.1 autoriza
a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.
 
9.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Contrato.
 
9.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato.
 
9.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória
convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação
principal.
 
9.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I
a V, da Lei nº 14.133/2021:
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9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
 
9.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
 
9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n°
5.427, de 1º de abril de 2009;
 
9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
 
9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 
9.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:
 
a) as sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
 
b) a aplicação da sanção prevista no item 9.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:
 
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou
 
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da
autoridade máxima da entidade.
 
9.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
 
9.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração
cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes,
a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o
local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
 
9.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:
 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.1 e 9.2.2, contado da data
da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.3 e 9.2.4, contado da data
da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
 
9.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente,
devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos
jurídicos.
 
9.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:
 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da
Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
9.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do
art. 416 do Código Civil.
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9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
 
9.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
9.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
 
9.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
 
9.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º,
do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.
 
9.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no contrato,
as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela
empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
 
9.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.
 
9.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
 
9.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da
Lei nº 14.133/2021.
 
9.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de
débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.
 
9.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em
dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e
do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
 
9.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e
5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida
Ativa deverá ser consultada.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-
mail funcional comissao@faetec.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
autoridade competente conforme art. 33 do Decreto nº 48.650, de 2023, nos autos do processo de licitação.
 
10.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA

 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
11.2. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021,
correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor anual.
11.2.1. Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 11.2 será
calculada sobre o valor total do Contrato.
 
11.2.2. Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens
pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao
valor da garantia.
 
11.3. O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:
 
11.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
 
11.3.2. seguro-garantia; e
 
11.3.3. fiança bancária.
 
11.4. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento
de:
 
11.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais
obrigações neste previstas;
 
11.4.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao
CONTRATADO; e
 
11.4.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de
regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
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11.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.
 
11 .6 . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
 
11.7. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 11.8, o
CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na
forma do item 11.3.
 
11.8. Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, e observar-se-ão as
seguintes condições:
 
11.8.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas
convencionadas;
 
11.8.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora;
 
11.8.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
11.6 deste Contrato; e
 
11.8.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.4, observada a
legislação que rege a matéria.
 
11.9. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 
11.10. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
 
11.11. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na
conta corrente nº 227-5, da agência 6898 da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será
corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 11.17.
 
11.12. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada,
total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer
outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.2 neste item.
 
11.13. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da
garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no contrato.
 
11.13.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções
cabíveis.
 
11.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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11.14.1 Caso se trate de contrato de prestação de serviços com mão-de-obra exclusiva, se o pagamento das
verbas devidas aos empregados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo mês, após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser executada para o pagamento das verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regularidade perante
o FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
 
11.15. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
 
11.15.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
 
11.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
 
11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou
autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato.
 
11.17.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção,
por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção
consensual da contratação.
 
11.17.2 Caso se trate de contrato de prestação de serviços com mão-de-obra exclusiva, a garantia somente
será liberada ou restituída ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
 
11.18. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no edital e neste Contrato.

12. PAGAMENTO

 
12.1. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em 12 (doze) parcelas, conforme
cronograma de pagamento em anexo, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada,
junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.
 
12.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a
impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais
ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
12.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada
parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº
14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48817/2023.
 

12.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO
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para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

 
12.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Divisão de
Alimentação Escolar – DIVAE, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva - RJ, no
Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico dae@faetec.rj.gov.br.
 
12.4.1 No caso de contrato de prestação de serviços com mão-de-obra exclusiva, na forma do art. 50 c/c o
art. 121, § 3º, II, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 28, I a VII, §§2º e 3º, do Decreto nº 48.817, de 2023, os
documentos descritos no item 12.4 deverão ser acompanhados:
 
a) do registro de ponto;
b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluídos adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado, décimo terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade,
devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o
quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;
c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação, na forma prevista na
norma coletiva;
d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data
de extinção do contrato;
g) comprovante de depósito do FGTS; e
h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de serviços.
 
12.5. Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 12.4, o órgão competente deverá realizar
consulta ao SICAF para verificar:
 
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
12.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do CONTRATANTE.
 
12.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
12.5.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do
Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla
defesa.
 
12.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o disposto
no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817, de 2023, e no Termo de
Referência.
 
12.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
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Fiscal ou Fatura.
 
12.6.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
 
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 
12.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
12.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
nº 123/2006.
 
12.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível
ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-E, calculado
pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos
mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 
12.9. O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do
art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
12.10. Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 7.258,
de 12 de abril de 2016, deste edital e do contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
12.11. Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados
diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE
diretamente aos subcontratados, ressalvada, nos casos de prestação de serviços, a hipótese dos arts. 48 e 49
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 
12.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CONTRATADO.
 

13. PRAZO CONTRATUAL

 
13.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
 
13.2. Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser
prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de termo
aditivo.
 
13.3. Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no Contrato.
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14. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE

 
14.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do
CONTRATADO.
 
14.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato
gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 
14.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a
anualidade.
 
14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
14.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.
 
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
14.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
 
14.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de
publicação do índice ajustado contratualmente;
 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na
alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já
adotado no edital e no contrato.
 
14.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste,
deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para
resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.
 
14.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado
tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório.
 
14.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
 
14.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da
Lei n.º 14.133/2021.
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15. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

 
15.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de
Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817, de 2023.
 

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
16.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.
 
16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.
 
16.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, observados
o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao
desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.
 
16.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso
16.4.
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
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finalidade e a segurança da contratação.
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerão as deste Edital.
 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.
 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO I - Termo de Referência

I - Distribuição das Unidades por Regiões
II - Quantidade Estimada de Lanche e Refeição
III - Mapa de Estimativa de Custo dos Gêneros Alimentícios
IV - Cardápios
V - Plano de Distribuição
VI - Cartilhas em substituição a Visita Técnica das Unidades FAETEC
VII - Inspeção Técnica (Checklist)

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO IV – Documentação exigida para Habilitação
ANEXO V – Orçamento estimado
ANEXO VI – Modelo de apresentação da proposta
ANEXO VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO VIII – Declaração para Atendimento a Lei Estadual nº 7.258/2016
ANEXO IX – Declaração para Atendimento a Lei Estadual nº 7.258/2016 – ISENTO
ANEXO X - Declaração de enquadramento da empresa licitante como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Alves da Costa, Presidente, em 16/09/2024, às
09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 83241578 e
o código CRC 01B8027F.

 

Referência: Processo nº SEI-260005/008604/2024 SEI nº 83241578
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